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PORTARIA N°. 612/2013

Súmula: Nomeia os Membros do Comitê de

Investimentos do FAPESPI - FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE IPORÃ, instituído no

âmbito do Município de Iporã, pelo inciso IV 

do Artigo 23, da Lei n2 835/2006.

ROBERTO DA SILVA. Prefeito do Município de 

Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições, que lhe são conferidas por 

Lei, e

Considerando o disposto no § 42, do Artigo 22 

c/c artigo 3-A, ambos da Portaria n2 5i9_, de 24 de agosto de 2011, do 

Ministério da Previdência Social e § 42 do artigo 23 da Lei Municipal n2 

835/2006:

RESOLVE:

Art. 1- - Em cumprimento ao estabelecido no § 
42, do Artigo 22 e artigo 3-A, ambos da Portaria n2 519, de 24 de agosto de 
2011, do Ministério da Previdência Social e § 4^ do artigo 23 da Lei 
Municipal n2 835/2006, ficam nomeados para comporem o COMITÊ DE 
INVESTIMENTOS do FAPESPI - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE APOSENTADORIA E PENSÃO 
DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE IPORÃ, instituído no âmbito do Município de 
Iporã, pelo inciso IV do Artigo 23, da Lei n2 835/2006, os seguintes 
servidores:

I. - ANTENOR XAVIER DE SOUZA - Diretor Presidente do FAPESPI;

II. - DOÃO VICENTE RIBEIRO, gestor de recursos do FAPESPI;

III. - ANTONIO CANOVAS - Diretor Financeiro do FAPESPI;

IV. - NELSON OLIVEIRA BELINI, representante dos Servidores Ativos do 

Município de Iporã;

V. - WANDIR CANDIL, representante dos Servidores Inativos do FAPESPI;

VI. - MAIRA GONÇALVES SANCHES ALMEIDA, representante do Poder Executivo;
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VII. - ROSENI APARECIDA DA SILVA, representante do Poder Legislativo.

Art. 22 - As reuniões serão presididas pelo 

senhor ANTENOR XAVIER DE SOUZA na qualidade de Diretor Presidente do 

FAPESPI e gerenciada pelo senhor 30Ã0 VICENTE RIBEIRO, na qualidade de 

Gestor de Recursos.

Art. 39 - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Registre-se; 
Publique-se, e
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